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PARECERNº /5G
VETO Nº 59/20 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Nº 34/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATOZUCOLOTO, QUE ESTABELECE REGRAS PARA, APÓS O TÉRMINO DOESTADO DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE, PAGAMENTO PARCELADODA DIFERENÇA ENTRE OS VALORES COBRADOS EM FUNÇÃO DE MÉDIA EAQUELE EFETIVAMENTE CONSUMIDO APÓS A CESSAÇÃO DO ESTADO DEEMERGÊNCIA OU CALAMIDADE EM RAZÃO DA COVID-19.

Trata-se de Veto total aposto pelo Sr. Prefeito Municipal aoProjeto de Lei Complementar nº 34/2020, de autoria do Vereador Renato Zucoloto.

Nos termos do art. 67 do regimento interno (Resolução nº,174/15), propomos seu ACOLHIMENTO.

Conformese extrai da leitura do ofício nº 5.084/2020-C.M. queencampa o Veto total ora analisado, temos que o Projeto de Lei Complementar nº34/2020, que estabelece regras para, após o término do estado de emergência oucalamidade, pagamento parcelado da diferença entre os valores cobrados em função demédia e aquele efetivamente consumido após a cessação do estado de emergência oucalamidade em razão da COVID-19, não se ateve ao quanto disposto em nossa CartaMagna,

Por este motivo, propomos a acolhimento do Veto total oraapontado pelo chefe do Executivo Municipal.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2020.

ISAAC ANTUNES ] a. Presidente .

Ema AMAGÉ A ABRANCHES MARI*

Vice-Presidente /JEAN CORAUCI MAURÍCIO GASPARIN


